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D E C R E T O Ng lol06 

de 02 de maio de 1.968 

------
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O Prefeito da Estância de são José dos C~pos, usando de suas · -atribuiçoes, na forma do artigo 6g do Decreto- Lei Federal ng 3.365, de 21 d• 

junho de 1.941, 

DECRETA : 

Artigo lg - Ficam declarados de utilidade pública , a fim de se

rem adquiridos mediante desapropriaçao judicial ou por via amigável , os im& 

veia abaixo descritos, necessários à aber tura do prolongamento da Avenida Jc 

io Guilhermino, desta cidade, e que vêm melhor caract erizados no memorial 1 

descritivo e plantas anexos ao processo administrativo nQ 10321/68, desta t 

Prefeitura, a saber : 

ABEA 3 ( T~S) - "Um terreno , d.e forma tria11gular, r 
topografia plana, contendo parte de um cômodo de alvenaria com a área de t 

13, 50 ms . 2 (treze metros e cinquenta decímetros quadrados) de construçao, r 
terreno êsse a ser desmembrado do imóvel de maior área sob ng 750 da rua Vi

laça, medindo 11,30 ms . (onze metr os e trinta centí metros) de frente para e 

rua Dolzani Ricardo, desta cidade e circunscrição i mobiliária de são José f 

dos Campos; 7,20 ms . (sete metros e vinte centí metros) pelo lado esquerdo, r 
di visando com Dicran Rejebia.n, e , finalmente , 13, 30 mso (treze metros e trif 

ta centímetros) pelo lado dos fundos , divisando com remanescente da própria 

Expropriada ; o terreno assim descrito e compreendido nessas medidas e confro 

taçÕes, circunscreve a área total de 40, 68 mso2 (quarenta metros e sessenta 

e oito decí metros quadrados) e consta pertencer a MERCEDES CARNEVALLI. 11 

1REA 4 (QUATRO ) - '~m terr eno, de forma irregular, 

a ser desmembrado de imóvel de maior área e o prédio sob ng 496 da rua Dolz~ 

ni Ricar do , desta cidade e circunscrição imobi liária de São José dos Campos , 

com a área de 52, 00 ms .2 (cinquenta à dois metros quadrados) de construção,

medindo dito terreno, 6,70 ms . (seis metros e setenta centímetros) de frente 

pàr a a rua Dolzani Ricard.o de sua. situação; 11, 40 ms . (onze metros e quaren

ta centímetros) pelo lado esquerdo divisando com Antonio Pio; 7,20 ms o (sete 

metros e vinte centímetros) pelo lad.o direito , d.ivisando com Mercedes Carne

valli , e , f inalmente, 7, 80 ms o (sete metros e oitenta centí metros) pelo lado 

dos fundos , divisando com o próprio Expropriado ; o terreno assi m d.escrito e 

compreendido nessas medidas e confrontaçÕes, circunscrvve a área total de t 
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de 62, 30 ms. 2 (sessenta e dois metros e trinta decímetros quadrados) e consta 

pertencer a DICRAN REJE:BIAN. " 

lREA 5 (CINCO) - ' 'Um terreno, de forma irregular, .f.t 
sem benfeitorias , a ser desmembrado do imóvel de maior área sob nQ 490 da rua 

Dolzani Ricardo , desta cidade e circu_~scrição imobiliária de São Jos~ dos Can 

pos, medindo 7, 50 ms o (sete metros e cinquenta centímetros) de frente para e 

rua Dolzani Ricardo de sua situaçao; 16, 20 mso (dezesseis metros e vinte cer. 

tímetros) pelo lado esquerdo divisando com imóvel da Pr efeitura da Estância t 
de Sao José dos Campos, expropriado a Vitor Hugo Machado ; 11 , 40 ms . (onze me

tros e quarenta centí metros) pelo lado direito divisando com Dicran Rejebian, 

e , finalmente , 8, 80 ms. (oito metros e oitenta centímetros) pelo lado dos f~ 

dos, divisando com o próprio Expropriado; o terreno assim descrito e compreer. 

dido ness as medidas e confrontaçÕes circunscreve a á rea total de 103, 50 ms . 2 

(cento e três metros e cinquenta decímetros quadrados) e consta pertencer a 

ANTONIO PIO. 11 

.ltREA 6 ( SEI S) - ''Um terreno , de forma i rregular, cor 

tendo parte do prédio sob nO 331 da Avenida Floriano Peixoto , desta cidade E 

circunscrição imobiliária de são José dos Campos , com a área de 19, 68 ms . 2 ~ 

(dezenove metros e sessenta e oito decímetros quadrados) de const rução , terr! 

no êsse a ser desmembrado de imóvel de maior área, medindo 10, 20 ms . (dez me

tros e vinte centímetros) de frente para a Avenida Floriano Peixoto de sua sl 
tuação; 16, 15 ms . (dezesseis metros e quinze centí metros) pelo lado direito r 
divisando com terreno da Prefeitura da Estância de são José dos Campos , expr~ 

priado a Pedro Rodrigues da c. D6ria, e , finalmente , 18, 80 ms. (dezoito metrc 

e oitent~ centímetros) pelo lado dos fundos , divisando com resmanescente da t 

pr6pria Expropriada; o t erreno assim descrito e compreendido nessas medidas E 
... 

confrontaçoes , de forma triangular, circunscreve a área total de 82, 36 ms . 2 7 

(oitenta e dois metros e trinta e seis decí metros quadrados) e consta perten

der a ANA MARIA ALVES." 

Artigo 22 - Havendo concordâncias quanto aos prêços e as formas 

de pagamentos , far- se- ao as expropriaçoes por acÔrdos , uma vez sat isfeitos -

os seguintes requisitos : 

a) oue os prêços nao ultrapassem os valores fixa-/ 

dos nos laudos de avaliaçao; 

b) que os pr opriet ários ofereçam títulos de domínio 
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ou filiaçao trintenária e certidoes negativas de débifos fiscais e de quai~ 

quer outros Ônus que recaiam sÔbre os imóveis expropriandos . 

Artigo 32 - Ficam declarado de natur eza urgente as desapropri_! 

çoes de que trata o presente Decreto , para efeito de imediata imissao de - ; 

posse dos im6veis atingidos , de acôrdo com o disposto no ar tigo 15 do Decre 

to- Lei Federal no 3. 365, de 21 de junho de 1 . 941 . 

Arti go 42 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi 

caçao , revogadas as disposiçÕes em contrário . 

Prefeitura da ~stância de São José ~os, 02 de maio de 

1.968. ~ 

4{/Jln-
- Elmano Ferreira Veloso-

- Prefeito Municipal-

Registrado e publicado no Departamen to de Administração da Pre 

feitura da ~stância de são José dos Campos , aos dois dias do mês de maio do 

ano de um mil novecentos e s essenta e oito. 


